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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

EDITAL PROGEP Nº 4/2025

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Concurso Público para contratação de professor
efetivo da Faculdade de Arquitetura, Urbanismo e Design - FAUED, área: Design, subárea: Design de Produto.

 

TEMA SORTEADO: Design e cultura material: tradição, inovação e identidade

 

O que deveria ser abordado na aula do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

Introduzir o conceito de cultura material conforme a bibliografia do edital (Cardoso, 2012);

Contextualizar o design de produto no mundo complexo (Cardoso, 2012): apresentar exemplos de produtos nacionais e
internacionais;

Introduzir a refrlexão sobre identidade, tradição e significado  dos produtos conforme a bibliografia do edital (Cardoso, 2012);

Apresentar um panorâma da evolução do design de produto brasileiro e introduzir os conceitos de "mímese" e "mestiçagem"
(Moraes, 2006);

Desenvolver a reflexão sobre como o design atua com foco na inovação a partir do resgate de tradições e ressignificando
produtos: apresentar exemplos de produtos nacionais e internacionais;

Abordar, ainda que brevemente, a questão do design para a sustentabilidade; 

Propor exercícios práticos dos conceitos abordados a fim de reforçar o aprendizado e estimular o espírito crítico e criativo. 

 

Lucas Farinelli Pantaleão
Presidente da Comissão Julgadora do Edital 11/2025 - FAUED

Portaria PROGEP nº 1395 de 26 de fevereiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Lucas Farinelli Pantaleão, Presidente, em 19/05/2025, às 11:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6325411 e o código CRC D9C02C58.

Referência: Processo nº 23117.058221/2024-41 SEI nº 6325411
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